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RESUMO
O presente artigo tem como objetivo analisar as transformações das novas formas de trabalho decorrentes do avanço tecnológico, principalmente no que diz respeito à migração dos novos trabalhadores, deixando os postos físicos das grandes empresas para o trabalho a distância. O teletrabalho, como nova modalidade, fez surgir uma atenção do legislador brasileiro em especificar em seu ordenamento jurídico, no entanto, não se foi atentado quanto às garantias aos direitos trabalhistas exercidos por esses trabalhadores, inserindo o teletrabalho no rol de exceção previsto no art. 62 III da CLT, subentendendo-se que o teletrabalhador não é passível de fiscalização, controle e supervisão. É com a análise desse regime que esse estudo é justificável. 
PALAVRAS-CHAVE: Direito do trabalho. Teletrabalho. Reforma trabalhista. Flexibilização. Jornada de trabalho. Horas extras. 


[bookmark: 1_Introdução]1. INTRODUÇÃO
A tecnologia está cada vez mais presente na rotina da sociedade, tornando os humanos dependentes desse meio. Quando antes os computadores serviam para práticas recreativas e científicas, hoje eles se tornaram um meio de vida, seja nas relações interpessoais, culturais, econômicas e, principalmente, nas relações de trabalho.  


[bookmark: 2_Formatação_geral]A tecnologia veio revolucionar as relações sociais e, como consequência, as relações entre empregado e empregador. Após a Revolução Industrial, com a substituição do homem pelas máquinas, sabia-se que as relações de emprego nunca mais seriam as mesmas. A indústria se voltou para a produtividade: quanto mais produção, mais lucro. Nessa visão, o trabalhador se tornou apenas uma peça, não tão mais importante que o lucro, a produtividade e a expansão. 
Com o passar dos anos, a sociedade se tornou cada vez mais dependente da tecnologia, dependência esta que facilitou a expansão do fenômeno globalização, que segundo Cassar (2010) é o processo mundial de integração de sistemas, de culturas, de produção, de economias, do mercado de trabalho, conectando comunidades e interligando o mundo através de redes de comunicação e demais instrumentos tecnológicos, quebrando fronteiras e barreiras. 
Com essa acelerada expansão da globalização e o contínuo avanço tecnológico, a economia mundial acelera em um ritmo jamais visto. O capitalismo toma conta da sociedade, as grandes empresas se tornam multinacionais, facilmente exportando seus produtos para todo o mundo, com filiais em todos os países e principalmente utilizando mão de obra em massa e barata. 
A busca pela economia, visando maior lucratividade com a redução dos custos e mão de obra menos onerosa, atrelado ao uso da tecnologia, permitiu o surgimento de novas formas de trabalho. A contratação de trabalhadores sem a necessidade de trabalharem nos postos da empresa, à distância, é uma das novas tendências e de realidade das novas relações de emprego. 
O teletrabalho surge como uma novidade dentre as novas formas de trabalho. Trabalhando longe das dependências da empresa, tendo como obrigatoriedade o uso de aparelhos tecnológicos, é um exemplo da junção de trabalho e tecnologia. 
Diante de todo esse contexto, o Direito do Trabalho se torna fundamental para garantir proteção ao trabalhador, regulamentando as condições mínimas das novas relações de emprego, dos princípios trabalhistas e da defesa aos direitos sociais. Sabe-se que o Direito tem papel fundamental na regulamentação e fiscalização das novas tendências sociais, e o dever de acompanhar as transformações é de grande relevância na garantia dos direitos fundamentais. 
Com o surgimento do teletrabalho, se fez necessária a atenção do legislador quanto a sua inclusão no ordenamento jurídico, visto que faz parte de uma nova realidade profissional e deve ser preservada e protegida com base em nossos princípios fundamentais do direito trabalhista. Diante disso, o legislador brasileiro quando da Reforma Trabalhista, Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, o teletrabalho se fez presente no TÍTULO II, CAPÍTULO II-A, artigos 75-A a 75-E da CLT e a inclusão do inciso III ao artigo 62 da CLT (BRASIL, 2017).
No tocante ao art. 62 inciso III da CLT, o legislador de, forma tendenciosa, incluiu o teletrabalho no rol de exceção em relação às garantias impostas sobre as jornadas de trabalho, previstas nos arts. 58 a 61 da CLT, sob o entendimento de que não há possibilidade do efetivo controle e fiscalização do empregador ao empregado, visto que o mesmo não se encontra nas dependências da empresa. 
No entanto, o presente artigo busca analisar essas mudanças trazidas pelo legislador brasileiro, no tocante ao controle de jornada do teletrabalhador e a precarização de seus direitos às horas extras, intrajornada e adicional noturno, apontando se é possível, através de meios tecnológicos, comandar, controlar e supervisionar as atividades executadas no teletrabalho e assim garantir os direitos relacionados à jornada de trabalho. 

2. RELAÇÃO DA TÉCNOLOGIA COM AS NOVAS FORMAS DE TRABALHO
Fazendo um breve retrospecto histórico, o pós-revolução industrial foi um marco nas mudanças relacionadas às relações sociais, econômicas e de trabalho. Quando se observa as relações de trabalho e de produção, a primeira revolução industrial e o advento da maquina a vapor ocasionaram um aumento frenético da produtividade industrial e, consequentemente, um impacto dimensional das relações de trabalho. 
Nessa fase, o empregado deixa de ser peça exclusiva na produção e passa a ser meio necessário na execução das atividades industriais desenvolvidas pelas grandes máquinas. A relação entre máquina e trabalhador se tornou cada vez mais comum e essencial. Os funcionários se tornaram peças fundamentais no funcionamento das maquinas e embora houvesse uma mecanização da produção, era necessário o exercício da mão de obra humana, mesmo que reduzidamente. 
Os avanços tecnológicos foram progressivos, a ponto de necessitar dos empregados um maior domínio da tecnologia, substituindo o empregado limitado por empregados capacitados e “modernos”. Segundo Vólia Bonfim Cassar (2010, p. 175) com o avanço tecnológico e as consequentes modificações dos meios de produção, novos trabalhadores surgiram. Os antigos métodos de produção foram substituídos pelo conhecimento de informática e robótica. 
O sociólogo Ricardo Antunes (2009), evidencia que desse processo de expansão e complexidade dos setores de ponta do processo produtivo resultam máquinas mais inteligentes que, dessa forma, necessitam de trabalhadores mais “qualificados”, mais aptos para operar máquinas informatizadas. 
As economias dos países se tornaram cada vez mais dependentes da troca de mercadorias e serviços. Atualmente, é uma exceção por questões ideológicas e sociais um pais não compartilhar do mercado global. Este fluxo decreta a necessidade de avançar com uma nova estrutura produtiva, na qual se utilizam de forma intensa as tecnologias da comunicação e da informação.
O trabalho passa a ter uma nova estrutura, as novas formas de trabalho foram surgindo e as antigas funções foram se adaptando de acordo com os avanços tecnológicos. Por exemplo, a evolução das maquinas de escrever, que antes eram manuais, passam a ser elétricas e eletrônicas e, logo depois, foram substituídas por teclados de computadores - o trabalho que antes era exercido pelo datilógrafo foi substituído pelo digitador. 
A expansão das grandes empresas conciliada com a alta demanda de produtos e serviços fez necessária a contratação de trabalhadores à distância. Atender a demanda de todo o mundo é impraticável para uma empresa em que os funcionários são exclusivamente internos e locais. 
Dando ênfase ao citado, Vólia Bonfim Cassar (2010, p. 40), afirma que o perfil de algumas atividades foi alterado, como, por exemplo, maior contratação de trabalhadores à distância (teletrabalhadores), digitadores e teleatendentes, entre outros. Os meios tecnológicos possibilitam essa conexão, mesmo que distante, entre a ordem e a prestação do serviço. O teletrabalho surge como uma nova forma de trabalho, sendo ele diretamente vinculado ao uso e avanço da tecnologia, seja na sua execução, fiscalização ou controle. 
Os avanços tecnológicos não irão parar. Para maioria dos estudiosos, já houve uma estagnação evolutiva quanto ao homem, e de agora em diante a evolução é exclusivamente tecnológica - novas formas de trabalho irão surgir, as atuais irão se adaptar e as antigas serão extintas. 

3. O TELETRABALHO

Com os avanços tecnológicos e a expansão da globalização, novas formas de trabalho surgiram com o objetivo de suprir as necessidades do mercado e da própria sociedade. Houve uma flexibilização das relações de trabalho e o crescente número de profissionais executando suas atividades fora da empresa. 

A globalização, a moderna informática e o progresso nas telecomunicações propiciaram o aumento das contratações de trabalhadores à distância. Antes deste fenômeno, a contratação de trabalhadores à distância era rara e muitas vezes evitada, ante a fiscalização dos serviços, da dedicação do tempo exclusivamente ao empregador e da possibilidade de delegação daqueles a outra pessoa. (CASSAR, 2010, p. 181 e 182).

Diante do exposto, em meio à evolução tecnológica e a necessidade de contratar trabalhadores à distância, surge uma nova forma de trabalho, o teletrabalho. Segundo Lucena (2015, p. 51):

O teletrabalho surge com a evolução das formas de comando, supervisão, coordenação e disciplina entre a empresa e seus prepostos em conjunto com a tecnologia, valendo-se de conexões remotas por meios telemáticos, recursos de mobilidade e onde o trabalhador está distante ou sequer conhece o emissor da ordem, sem que tal aspecto lhe diminua a condição de subordinação.

Para o professor Dr. José Augusto, o teletrabalho corresponde a uma atividade de produção ou de serviço que permite o contrato à distância entre o apropriador e o prestador da energia pessoal (PINTO, 2000). O teletrabalho é uma atividade desenvolvida fora das dependências da empresa, podendo ser realizado em qualquer outro lugar externo e fixo, mas que, obrigatoriamente, deve-se fazer o uso de aparelhos tecnológicos, ou seja, o teletrabalhador deve ser informatizado, visto que é o principal meio de execução das suas atividades. 
Segundo Valentim (1999), existe três elementos essenciais para que se haja a caracterização do teletrabalhador, sendo eles: A) utilização de novas tecnologias referentes à informática e à telecomunicação; B) ausência ou redução do contato pessoal do trabalhador com o patrão, superiores hierárquicos ou colegas; C) o local de prestação de serviços geralmente é casa do trabalhador. 
No ano de 1990 a OIT (Organização Internacional do Trabalho) trouxe a definição de teletrabalho, como sendo aquele que é executado em um lugar distante do escritório central ou da instalação de produção, onde o trabalhador não mantem contato pessoal com colegas e sendo desenvolvido com o uso de aparelhos tecnológicos como forma de comunicação e transmissão. 
 Ainda em relação ao conceito de teletrabalho, após todas as transformações relacionadas às novas relações de trabalho, o legislador brasileiro ainda não tinha definido um conceito claro e especifico ou um regime próprio para essa nova formulação, só havendo um dispositivo próprio após a Reforma Trabalhista, Lei n° 13.467/2017, que passou a constar no capitulo II-A, Art. 75-B da CLT, o seguinte conceito: 

Art. 75-B. Considera-se teletrabalho a prestação de serviços preponderantemente fora das dependências do empregador, com a utilização de tecnologias de informação e de comunicação que, por sua natureza, não se constituam como trabalho externo. (BRASIL, 2017).

Desta forma, na legislação trabalhista brasileira, o teletrabalhador só veio dispor de conceito e regime próprio após a Reforma Trabalhista. A antiga legislação exigiu uma interpretação mais evoluída de acordo com as novas realidades impostas pelo avanço tecnológico e as modificações trazidas às modernas relações de trabalho.
Todavia, além de trazer o conceito e as diretrizes normativas quanto ao teletrabalho, o legislador, maliciosamente, inseriu o teletrabalho no rol de exceção previsto no Art. 62 III da CLT, em relação às garantias impostas sobre as jornadas de trabalho, ou seja, o interesse em regulamentar o teletrabalhador foi, na verdade, uma flexibilização e uma desregulamentação dessa nova forma de trabalho. 

4. FLEXIBILIZAÇÃO E DESREGULAMENTAÇÃO DO TELETRABALHO
Diante das transformações impostas pelos avanços tecnológicos e sob o efeito da globalização nas relações de trabalho, a legislação precisou de alguma forma se adaptar a essas transformações, principalmente em defesa dos direitos e princípios humanos, priorizando o bem estar social e o interesse coletivo. 
A declaração Universal dos Direitos Humanos elenca em seus artigos princípios e direitos que devem ser resguardados e respeitados nas relações entre empregado e empregador, atentando para a proteção do mais vulnerável na relação, que nesse caso é o empregado. Vejamos alguns desses artigos transcritos abaixo:
· Direito ao trabalho – art. XXIII, caput;
· Liberdade de Trabalho – art. XXIII, 1;
· Direito à condição favorável de trabalho – art. XXIII, 1;
· Garantia de um salário digno além de outros meios de proteção social ao trabalhador – art. XXIII, 3;

Ainda podemos destacar o Tratado de Versailles (1919-1920) assinado na França como proposta de paz mundial. O mesmo elenca alguns direitos e princípios primordiais para proteção dos mais fracos e garantia da dignidade da pessoa humana, destacamos:
· Direito a salário que assegure nível de vida conveniente – art. 427,3;
· Jornada de 8 horas por dia e 44 horas semanais – art. 427,4;
· Descanso semanal de 24 horas – art. 427,5;

Do exposto, fica claro quanto ao objetivo de proteção que a legislação trabalhista deve respeitar e os princípios que precisa garantir. Qualquer mudança ou adaptação proposta pelo legislador é imprescindível à garantia desses princípios e direitos expostos. 
Para a doutrinadora Vólia Bomfim Cassar (2010), o Direito do Trabalho tem por objetivo proteger o trabalhador diante do desequilíbrio jurídico e econômico existente na relação mantida entre empregado e empregador, por ser o primeiro economicamente mais vulnerável na relação. Desta forma, o Direito do Trabalho tem papel fundamental na proteção aos direitos dos trabalhadores, possibilitando a igualdade entre as partes de uma relação de emprego. 
Destarte, diante de tantos princípios e garantias, o mercado se viu pressionado economicamente em se manter e garantir todos os direitos dos trabalhadores, principalmente porque a globalização impõe uma politica liberal, onde o excesso de direitos pode interferir economicamente nos interesses dos patronos, os quais requerem uma flexibilização das normas protetoras. 
Para Ricardo Antunes (2009), atualmente existe um quadro de precarização estrutural do trabalho em que os capitais globais estão exigindo dos governos nacionais um desmonte da legislação protetora do trabalho. Criticamente a doutrinadora Vólia Bomfim Cassar (2010), aduz a redução de benefícios aos trabalhadores, a revisão da legislação trabalhista e dos princípios de proteção, a adoção de novas medidas de contratação e novas tendências, diretamente à necessidade de diminuir os custos com a mão de obra e aumento do lucro. Neste contexto, a flexibilização da norma trabalhista tem por objetivo incentivar economicamente as relações de trabalho, alterando as normas em vigor e trazendo normas com estruturas liberais. 
Alguns defensores e estudiosos da corrente neoliberalista argumentam que a grande quantidade de encargos trabalhistas dificulta diretamente a gestão empresarial e a expansão econômica. Nesse sentido, são favoráveis à flexibilização dos direitos trabalhistas, tornando-os menos onerosos e protecionistas. 
Pastore (1995, p. 15), em sua teoria liberal em relação ao direito do trabalho, afirma que “o excesso de legislação no Brasil conspira contra a ampliação do espaço da negociação entre empregado e empregador”. Segundo Delgado (2018, p. 71), a flexibilização “trata-se da diminuição de imperatividade das normas trabalhistas ou da amplitude de seus efeitos, em conformidade com autorização fixada por norma heterônoma estatal ou norma coletiva negociada”.
No entanto, os direitos trabalhistas não podem ser reduzidos de qualquer forma ou sem que se faça de forma criteriosa, com o risco de vulnerar a hierarquização das fontes formais de direito e revogar direitos conquistados e constitucionalmente garantidos. 
Flexibilizar a legislação social do trabalho significa aumentar ainda mais os mecanismos de extração do sobretrabalho, ampliar as formas de precarização e destruição dos direitos sociais que foram arduamente conquistados pela classe trabalhadora. (ANTUNES, 2009, p. 250).

Um segundo tema correlacionado ao pensamento liberal e flexível do legislador brasileiro é a desregulamentação trabalhista. Delgado (2018, p.73) conceitua a desregulamentação como “a retirada, por lei, do manto normativo trabalhista clássico sobre determinada relação socioeconômica ou segmento das relações de trabalho, de maneira a permitir o império de outro tipo de regência normativa”.
A desregulamentação trabalhista tem como objetivo alargar possibilidades para formulas jurídicas das novas formas de trabalho, tornando-as menos interventistas e protecionistas. 
Alice Montenegro de Barros (2005) afirma que a desregulamentação é um sinônimo de flexibilização. Entretanto, a ideia de desregulamentação é mais extrema do que a do conceito de flexibilização - a mesma tem por objetivo afastar a incidência do direito do trabalho sobre determinadas relações laborais, principalmente as novas formas de labor. 
Os argumentos decorridos em defesa da desregulamentação trabalhista são os mesmos citados que norteiam e são fontes do tema flexibilização. Diante do debate, o legislador brasileiro se viu pressionado com os argumentos expostos, buscando de alguma forma suprir as necessidades econômicas e comerciais, sob o pressuposto de que o Direito do Trabalho clássico cria obstáculos desnecessários e inconvenientes às novas formas de trabalho.  
A reforma trabalhista proposta pela lei n. 13.467/2017, traz explicitamente os temas relacionados à flexibilização e desregulamentação, sendo esses temas fortemente criticados pela possibilidade de precarização de algumas relações de trabalho. Em especifico, assim como será abordado posteriormente, o teletrabalhador sofreu mudanças flexivas e desregulamentadoras ao serem inseridos no rol de exceção previsto no Art. 62 III da CLT, em relação às garantias impostas sobre as jornadas de trabalho.
O legislador, ao incluir o teletrabalhador no Art. 62 da CLT, pressupõe que os mesmos não são possíveis de controle quanto às suas jornadas de trabalho, ficando o empregador impossibilitado de supervisionar e controlar suas atividades quando, na realidade, essa tese pode ser facilmente descaracterizada conforme comprovação de reais meios de controle. 

5. O REGIME JURIDICO DO TELETRABALHO PÓS-REFORMA TRABALHISTA DE 2017
O Brasil em meio a um conturbado momento político, social e econômico, diante das críticas em massa da classe empregadora e dos defensores da modernização da legislação trabalhista, o projeto de Lei n° 6.787 de 2016, o qual dispõe acerca de agudas alterações nas Consolidações das Leis do Trabalho (CLT), foi aprovado pela câmara em abril de 2017.
Segundo Mauricio Godinho Delgado (2018), o legislador brasileiro se viu agir pelo impulso do argumento de que o Direito do Trabalho clássico criava empecilhos desnecessários e inconvenientes às relações de trabalho, principalmente em caractere econômico e social, prejudicando a produtividade e a concorrência. 
Diante desse contexto, viu-se que o Direito do Trabalho e as Consolidações das Leis do Trabalho tinham caráter protetivo, principalmente porque suas implementações surgiram de acordo com as necessidades impostas pela época (1943), quando o trabalhador não tinha direitos e garantias, era uma mão de obra não onerosa e passível de serviços não assalariados. 
Assim, com o superprotecionismo da legislação ao trabalhador e a necessidade de modernização das leis, diante das constantes modificações e o surgimento das novas formas de trabalho, o legislador se viu obrigado a reformular as Consolidações das Leis Trabalhistas (CLT).
A Lei 13.467 de 13 de Julho de 2017, também denominada de “Reforma Trabalhista”, altera, dentre outras leis, a CLT, provocando profundas modificações nas relações de trabalho no país. A Lei modifica mais de 150 dispositivos da legislação em vigor, provocando diversos impactos, dentre eles a “regulamentação” do Teletrabalho. 
O Título II, Capítulo II-A, artigos 75-A a 75-E, traz todo o rol de regulamentações para o teletrabalhador. Anterior à reforma trabalhista, o teletrabalho foi superficialmente tratado em seu art. 62, inciso I da CLT, sendo considerado um trabalho externo e subentendendo-se que não havia possibilidade nenhuma de controlar a jornada pelo empregador. 
No entanto, hoje, a tecnologia permite ao empregador controlar o empregado mesmo que distância, sendo o meio de fiscalização equiparado ao presencial.  Neste ponto houve jurisprudências contrarias ao entendimento do legislador quanto a impossibilidade de controle do teletrabalhador, vejamos:

EMENTA: HORAS EXTRAS. EMPREGADO QUE EXERCE ATIVIDADE EXTERNA. POSSIBILIDADE DE CONTROLE DE HORÁRIO. NÃO SUJEIÇÃO DO TRABALHADOR À EXCEÇÃO PREVISTA NO ART. 62, I, DA CLT. Sendo a atividade externa realizada pelo empregado compatível com a fixação e controle de jornada, não há falar na exceção prevista no art. 62, I, da CLT, sendo devidas ao trabalhador as horas extras laboradas (BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, 2015).

RECURSO DE REVISTA. HORA EXTRA. TRABALHO EXTERNO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 62, I, DA CLT. PROVIMENTO. A decisão guerreada indica que havia utilização de "palm top (meio eletrônico/internet)" e celular para contato entre empregado e empresa; comparecimento do Autor no início e final da jornada na sede da empregadora e que havia a possibilidade de o supervisor acompanhar o vendedor durante o trabalho externo. No caso dos autos, evidenciada está a presença de meios indiretos e diretos de controle, esvaindo-se a presunção excetiva do art. 62, I, da CLT, sendo devidas as horas extras cumpridas. Recurso de Revista conhecido e provido (BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho, 2015b).

Mesmo trabalhando longe das dependências da empresa, o teletrabalhador apresenta os requisitos essenciais para caracterizar o vínculo entre empregado e empregador. O art. 3° da CLT considera empregador toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob dependência deste e mediante salário. Segundo Miessa e Correia (2014), há quatro requisitos essências para configurar o vínculo empregatício, sendo eles: pessoa física, não eventualidade, onerosidade e subordinação.
Dentre os requisitos essenciais, segundo Cassar (2010), destaca-se a subordinação neste tipo de trabalho e incide de forma objetiva sobre o trabalho executado. Sergio Pinto (2001) afirma que a subordinação que existe entre empregador e teletrabalho é denominada de parassubordinação ou de telessubordinação, isto é, subordinação à distância. 
Nesse sentido, o teletrabalhador é visivelmente subordinado do empregador e completamente passível de controle de suas atividades, visto que o empregador tem os resultados de suas execuções e meios para controle. 
Entretanto, o legislador não pensou dessa forma. A CLT apresenta algumas contradições quanto ao regime e direitos dos teletrabalhadores, vejamos o Art. 6° da CLT, que traz:

Art. 6o Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador, o executado no domicílio do empregado e o realizado a distância, desde que estejam caracterizados os pressupostos da relação de emprego.
Parágrafo único.  Os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e supervisão se equiparam, para fins de subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, controle e supervisão do trabalho alheio.

Destarte, o paragrafo único do artigo acima, afirma quanto à subordinação do teletrabalhador, confirmando as formas de controle e supervisão do empregador, presumindo-se que o trabalho pode ser fiscalizado. 
Segundo Mauricio Godinho Delgado (2018), para que se afira uma jornada de trabalho devidamente prestada, é necessário que se tenha um mínimo de controle ou fiscalização sobre as atividades do trabalhador. Sem que se possa fazer esse controle ou até mesmo fiscaliza-lo, é incapaz de se aferir se houve horas extraordinárias na execução do trabalho.  
No entanto, a Reforma Trabalhista traz uma modificação “maliciosa” do legislador ao inserir o teletrabalhador no rol de exceções à jornada normal fixada pelos arts. 58 a 61 da CLT, presumindo-se, assim, que não há fiscalização e, por isso, não tem sua jornada de trabalho controlada, não havendo direito aos intervalos intrajornada e interjornada, horas extras e adicionais noturnos. 
Essa previsão de exceção do teletrabalhador ao regime previsto nos Arts. 58 a 61 da CLT vêm evidenciado em seu Art. 62, que trouxe o inciso III após a reforma trabalhista, vejamos:

Art. 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo:
I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de horário de trabalho, devendo tal condição ser anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no registro de empregados;
II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão, aos quais se equiparam, para efeito do disposto neste artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial.
III - os empregados em regime de teletrabalho.  

 Ainda sobre a tendenciosa inclusão do inciso III no Art. 62 da CLT, Habermann e Miglioranzi (2017) afirmam que o texto tem como pretensão a exclusão da jornada, visto que, se o teletrabalhador de alguma forma for controlado ou fiscalizado e ultrapassar 8h por dia trabalho, o mesmo, segundo legislação em vigor deverá receber as horas extras trabalhadas, assim como os adicionais previstos nos Art. 58 a 62 da CLT.
Perante essa mudança, não resta dúvida quanto ao prejuízo que o teletrabalhador terá em relação ao seu controle e limite de jornada, deixando nitidamente clara a precarização da relação entre empregador e empregado, principalmente porque não acarretará prejuízos aos empregadores se houverem longas jornadas trabalhadas, ultrapassando às 8h previstas, sendo passível de impossibilidade de remuneração do serviço extraordinário. 
Além dos impactos econômicos trazidos pela flexibilização exposta, os doutrinadores Gilberto Stürmer e Juliana Pereira (2013) defendem a necessidade de buscar meios que impeçam que o trabalho à distância converta-se em facilitador de jornadas exaustivas, capazes de aniquilar a vida pessoal do profissional e de ameaçar sua saúde física e psíquica, o que representaria um grande retrocesso em relação ao trabalho subordinado.
Dando continuidade ao pensamento, Habermann e Miglioranzi (2017) tratam como um retrocesso esta alteração, analisando a possibilidade de um mau empregador utilizar-se de um contrato fixado em jornada superior a 8 horas diárias, sem que se pague ao trabalhador por elas. 
Todavia, apesar dessa presunção de que o teletrabalhador não é fiscalizado, conforme o entendimento do legislador, baseado no que foi discutido, há um ponto relevante que derrui as imposições do Art. 62, III da CLT: é inquestionavelmente possível o controle real do empregador em relação às atividades dos teletrabalhadores - o controle por meios tecnológicos. 
Como bem observado e exposto, mesmo anterior à reforma, a doutrinadora Cassar (2010), afirma que a tecnologia tem, cada vez mais permitido averiguar a quantidade de trabalho ou do tempo “conectado” ou trabalhando, isto é, os próprios meios tecnológicos utilizados como objetos indispensáveis para o teletrabalhador, poderão ser usados para fiscalizar e controlar sua jornada de trabalho. 
Ainda segundo Cassar (2010), ela elenca exemplos de mecanismos de controle ou monitoramento do teletrabalhador, vejamos: 

São exemplos de mecanismos de controle e monitoramento: web camera, intranet, intercomunicador, telerrádio, telefone, GPS, localizador ou radar, estipulação de um número mínimo de tarefas diárias etc., contador de palavras e toques nas teclas de computadores etc. (p.188).

Vale salientar que após sete anos os meios tecnológicos citados acima estão claramente mais evoluídos e modernos, o controle sobre o teletrabalhador pode ser mais amplo e eficaz, sendo mais raro não acontecer e, por consequência, de difícil justificação por parte do empregador. 
Segundo Lucena (2015):

Além dos conhecidos meios indiretos e combinados de controle à distância de jornada externa do trabalhador como roteiros pré-definidos, prazos, metas, pontos de encontro e tacógrafos, também são utilizados recursos da tecnologia de mobilidade e telemática por meio de conexões remotas pela rede de telefonia, fibras óticas, fio, wi-fi, internet, rádio e satélite, valendo-se de instrumentos tão variados como computadores, notebooks, palm tops, smartphones, pagers, tablets, BIPs, câmeras de vídeo, localizadores e rastreadores por satélite (gps) e aplicativos de comunicação instantânea do tipo Skype, WhatsApp, MSN, Viber, tele e vídeo conferências e uma ampla variedade de novos recursos que a todo dia nos oferece a ciência. (p. 56 e 57).

Hoje a tecnologia proporciona inúmeras possibilidades de controle das atividades profissionais. O empregador pode, diretamente, ter controle de todos os atos praticados por seu empregado, o tempo em que o mesmo executou suas atividades, localização e produção. Os computadores, por exemplo, são um dos aparelhos fundamentais nas atividades exercidas pelo teletrabalhador. Trabalhos que são executados em sistemas de compartilhamento de dados são passiveis de identificação quanto à jornada de trabalho exercida, o tempo que ficou conectado ou desconectado. Sendo assim, não há impossibilidade quanto ao controle de jornada do teletrabalhador. 
Desta forma, diante de todas as possibilidades de fiscalização e controle do empregador sobre o teletrabalhador, não há fundamentos para o legislador ter inserido essa forma de trabalho no rol de exceções das garantias previstas no Art. 58 a 61, conforme exposto no Art. 62, III da CLT. 
Essa inclusão é inconstitucional diante das garantias expostas nos Art. 5° caput, e 7°, XIII e XVI, CF/88, que garantem o direito ao trabalho com duração normal, não superior a oito horas diárias e a remuneração aos serviços extraordinários, equitativamente a todos. 
Além das contradições normativas e doutrinárias quanto aos direitos do teletrabalhador, há um principio do direito do trabalho que pode contrariar o entendimento do legislador e favorecer o empregado nas situações impostas: o princípio da primazia da realidade. Com base neste princípio, o teletrabalhador poderá provar a existência de meios tecnológicos capazes de proporcionar o efetivo controle de suas atividades, evidenciando através de fatos que se prevalece sobre as informações literais e o entendimento do legislador.
Sendo assim, comprovado que o teletrabalho é passível de controle, fiscalização e supervisão, a norma regulamentadora poderá ser contrariada, mostrando que esse trabalhador não pertence ao rol de exceções aos direitos garantidos pela legislação.  
Ainda dentro do princípio exposto, Sussekind, Maranhão, Vianna e Teixeira (1999), afirmam que a relação objetiva evidenciada pelos fatos define a verdadeira relação jurídica objetiva estipulada pelos contratantes, ainda que sob capa simulada, não corresponde à realidade. 
Isto exposto, se há como fazer um controle de jornada e comprovar sua existência é claramente possível a reversão do entendimento do legislador e garantir que o teletrabalhador possa receber todos os provimentos oriundos das horas trabalhadas extraordinariamente. 
Em uma visão geral, a CLT cria uma presunção de que o teletrabalhador não está submetido, no cotidiano laboral, ao controle de horário e à fiscalização, não estando sujeito às regras sobre jornada de trabalho. Desse modo, é possível comprovar que ocorriam efetiva fiscalização e controle, garantindo o conjunto de regras concernentes à duração do trabalho. 

6. CONCLUSÃO
O teletrabalho ainda se configura globalmente como modalidade recente de organização do labor em termos históricos, potencializado dia a dia pelos avanços dos recursos da telemática e da tecnologia de mobilidade, remanescendo dúvidas quanto à forma em que deve ser prestado e controlado, realidade que cumpre ao direito laboral estabelecer disciplina jurídica para que atinja seus fins e sejam preservadas as garantias e conquistas dos trabalhadores.
O avanço tecnológico proporcionou novas modalidades de trabalho, em plena era da informatização do trabalho, do mundo digital, está se conhecendo a época da informalização do trabalho, dos terceirizados, dos precarizados, dos subcontratados e dos flexibilizados. 
O direito tem papel fundamental na garantia dos princípios e direitos regularizadores e protetivos dos trabalhadores, principalmente no contexto das transformações sociais e tecnológicas, no entanto, diante das constantes flexibilizações e desregulamentações impostas pelo legislador, passou a defender e por objetivo incentivar economicamente as relações de trabalho.
Com as ideias expostas, o legislador brasileiro aprovou a Lei 13.467 de 13 de Julho de 2017, também denominada de reforma trabalhista. O Título II, Capítulo II-A, artigos 75-A a 75-E, traz todo o rol de regulamentações para o teletrabalhador, antes não previsto na legislação. Além do regime jurídico do teletrabalhador, o legislador inseriu o teletrabalho no rol de exceções do art. 62 da CLT, sob o pressuposto de que o empregador não teria possibilidade de controle sobre sua jornada de trabalho. 
No entanto, foi visível o interesse do legislador quanto à inclusão do inciso III no art. 62 da CLT, não havendo fundamentos para o legislador quanto à inclusão, visto que as possibilidades de fiscalização e controle do empregador sobre o teletrabalhador são possíveis e prováveis. 
[bookmark: _GoBack]Diante das considerações supra, nota-se que o legislador, maliciosamente, não cumpriu a finalidade de proteção jurídica ao teletrabalhador, uma vez que questões essenciais e garantias da relação de trabalho foram nitidamente desconsideradas e menosprezadas.
Todavia, existem diversos meios tecnológicos capazes de controlar, fiscalizar e supervisionar as atividades profissionais executadas pelo teletrabalhador. Cassar (2010), afirma que a tecnologia tem, cada vez mais, permitido averiguar a quantidade de trabalho ou do tempo “conectados” ou trabalhando, isto é, os próprios meios tecnológicos utilizados como objetos indispensáveis para o teletrabalhador poderão ser usados para fiscalizar e controlar sua jornada de trabalho.
Portanto, mesmo com o enquadramento do teletrabalhador na exceção prevista pelo art. 62, III, da CLT, é possível comprovar que há meios tecnológicos passíveis de controlar sua jornada de trabalho, garantido, assim, todos os direitos previstos na CLT, combatendo a precarização e flexibilização dessa nova forma de trabalho, navegando na direção protetiva e humanista que deve ser o ponto basilar do Direito do Trabalho. 
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